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Requer que o Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES) encaminhe a esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito cópias de todos 

os contratos firmados no exterior, conforme 

questionamentos que seguem. 

 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, § 3º da Constituição Federal; 

no art. 2º, da Lei nº 1579, de 1952; e no art. 36, II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados; que seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar 

de Inquérito o pedido ora formulado, a fim de subsidiar os trabalhos desta Comissão 

Parlamentar de Inquérito sobre o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e 

Social (BNDES), às cópias de toda a documentação dos contratos firmados no exterior, 

conforme questionamentos que seguem: 

1) cópias dos contratos dos empréstimos firmados no exterior pelo BNDES, com o 

número total de bens de capital e serviços de engenharia que foram produzidos e 

os respectivos valores repassados para as empresas brasileiras; e 

2) cópias dos editais e das leis de licitações a que se submeteram e a relação das 

empresas brasileiras que ganharam as licitações no exterior. 

 

JUSTIFICATIVA 
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Recentemente o presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social (BNDES), Luciano Coutinho, confirmou a existência de financiamentos concedidos 

pelo país a Angola e Cuba que foram classificados como secretos por causa de um 

acordo feito entre o Brasil e os dois países.  

No entanto, é preciso destacar que, por ser tratar de um banco de 

desenvolvimento do governo federal, o BNDES tem o seu capital constituído com dinheiro 

de impostos cobrados dos cidadãos brasileiros. Por este motivo que a sociedade tem o 

pleno direito de tomar conhecimento dos empréstimos concedidos pela estatal, em 

especial, os que foram firmados com nações estrangeiras. 

Também o ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Fernando 

Pimentel, também revelou que havia tornado secretos os documentos sobre os 

empréstimos às duas nações pelo BNDES – o que não ocorreu com outras 13 nações 

beneficiadas por financiamentos do banco estatal. 

Por isso, em razão dessas relevantes questões, é imprescindível que esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito acompanhe os empréstimos que foram realizados 

pelo BNDES, mais especificamente em relação aos empréstimos realizados no exterior, e, 

nesse sentido, peço o acolhimento do presente requerimento de informação. 

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2015. 
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